
ESTADO DO PARA

PRTTEITURA MUNICIPRI. DE CANAA üOS CARAJA§

ÉuNú úuHtclPAL DE AsslsTÊNCn soclAl

CoNTRATO N0 20240161

integrantes deste Contrato

CONTRATO ADMINISTRATIVO OUE ENTRE SI FAZEM O FUNDO

úÚNicrpni DE ASSIsTÊNclA soclAL DE oANAA Dos

cÀütÂs É n EMPRESA DESIDERIoS coMERclo DE

ALIMENTOS EIRELI.

o FUNDo MUNrcrpAL DE ASSISTÊNC|A socrAL, neste ato denominado CoNTRATANTE, com sede na Rua

Tancredo Neves, inscrito nocNpJ (MF) sú o'n;i+.++g.ogsl0001-33, ràpresentado pelo(a) sr(a)AGNA MARIA DA

SILVA FERREIRA, SECRETARIA MUN DESENüOLViIUEUTO SOCIAL' POrtAdOr dO CPF NO 782'838'091-72 ESidENtE

na vs 77 Sítio Beta vista, e de outro raoo a tirma õióiüerirô-s-cóüe-icio óe nltururos ElRELl , inscrita no oNPJ

, (MF) sob o no cr'rpl às.o+2.468/0001-57,.ttrb.Éããià RUA nrurzio or AZEVEDo N0 520' VALE DoURADo'

canaã dos carajás_pA, CEp 68537_00_0_1gl1t oónóminaoa simpesÃente 
'.NTRATADA, 

neste ato representada

pero sr.(a) vnr_otueriiór JÊsus DESTDEÀ'ó- sousn, residente nã , crn.a dos caraiás-pA, cEP ô8s37-000'

portador do(a) cpF 719.117.821-.34, têm 
"nt" 

rilrtú ã avãnçaoo . 9.r.ry, 
t ?l1Ylt-t:.Irato 

para aquisição de

gêneros arimentícios em gerar, qre- compoàr-o cardápió arimenrar dos programas vincurados ao do Fundo

Municipar de Assistênãi. §o.i.i oe canaa'ool'bãr.iarrÊrt.do do párá, suprinão_as necessidades da secretaria

Municipar de Desenvorvimento sociar, .ontoirããrlâoãtecido no roitãi, na Ata de Registro de Preços n 20238894 e

mediante as cráusuras e condições qr. ,..ipà.ãm'ente estabereceÀ ã vão a segú mercionadas e a Proposta

apresentada p.r, iónrúinbn, óonstantãs-ão- p,o..r.o ricitatorio no 007i2023/FMAS-CPL, suieitando-se

CoNTRATANTE e CoNTRATADA às nor*r, jü.iõú.i.r o.r t-eis nit o.szo t2002 e 8.666/93, mediante as cláusulas

e condições que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. A ..NTRATANTE contrata empresa habilitada para aquisição de gêneros alimentícios em geral' que

compóem o cardápio alimentar uos progrãm.t ,Nãrãoo. tà oo'irnoo-Municipal de Assistência Social de

canaã dos carajás, Estado do pará, ,rprinJã-., necessidades ãa secretaria Municipar de Desenvolvimento

sociat, em conformid.oó .0, as condições.r't'Júrããi0." no editat oo Êiegao n,o 006/2023-sRP e seus anexos' partes

PLANILHA DESCRITIVA

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICÀçóES 
TJNIDÀDE

181029 SÀLSTCHÀ SOT-DOG KG' roTE rrÍ EMBUTTDOS - cP oulro
'"'--- ;fii;; d" ."*" uryita "/oo 

sulna' cd @ndihântoa

trituEadoa, miaturadoa ê êozidos' c@' aslEêto

@Écteristico ê boa qualidadê' cor -próPriã 'B@
@ochas IÉrda@nae'ou 

--áryerdêadas' odor' ' 
aabor

PróPrio, ca adiÇão 
-t ãg"t ou gê1Ô no úáxibo d' 10t'

iasta dê aujidâdta' 
-p"t"ãic"t ê lare5' aêondicionada

@ eobalags ae : rcg--ã-sistda a váoo' Éntida aob

refrigeraçáo, p"*tJ-tpio*i*d4ênt€ 5og trDr unidad€'

inqÉcionadâ p"r" 61k 
DE cHURRÀsco,KG' r'TE Írr EM ourro

181030 LÍt{arrcÀ - TrPO TOS(

. BIITIDOS - CP

PrêParada c@ €rD' suina' e condimêntoê' c@ aat»cto

notral , fiff ' "* 
*iJÉ ' 

nao lp§Íalosa ' igÔnta dê

6u jidadê8, paraaitae-e iarea ' a@ coriltsea ' o Produto

dêÉrá sêr "*'"t"L-* 
L@tÉlatura adêquada -(infêrior

a -12oc Para p"oãttot ãngeladoe) ' Devêrá Êêr

aêondicionada * -;i;* 
p'i'á"i" . ":l::i:"t- -

Plásti@ "ta'i"o 
t"titÉrotê' i3ênta d€ sujtdâd'6 € ou

aÉo dê Eitr@rE-'I-ã' @ trÉcotêe fêêhadoÉ'

. dâvidámntê a'Iada ã--i*ol ou outro fecheanto t@

tadado , "o 
aetai ilçao do - 

n@ê 
- f .- . 

n"odoto '
fabri@!ê, data d' ' fabEeção ê Élj'dâdo' ê@

êspêcifi€ção d' IÉ6o' p"oduL e Ér€/.Prc@dência'
BRcâs E cÀRn'Bo§ diiá*'i de registro no Ministário dâ

' Àqrri4ltura (srF, ;;-- tu srr'4 ' os ÀcoRDo cct'í Às

poRTÀRrÀs oo n".""fr-*to ol 'rcnrcutruu' DrPoÀ-N" 30{ DE

' 22/o4/s6 " x'rls os-àã7oi7ge' 'ssourÇÃo^DÀ-ÀIwrsÀ 
N"10s

DE Ls/os/ss " o '''ii'-ú^iárpiizvrô:rxcrÀ seoltrÁRrÀ'

PÀCoÍE 5 fc' v"f'a"a" à vên@r no einiúo 3 &eaes

I contados * "tt"*ã'n"' r.oÍE rrÍ EMBUÍrDos - cP PÀcoÍE
181031 CHÀRQUÉ, PÀCOTE 501

QUÀ}ITIDÀDE

118 ,00

vxon uuttÁsro

11 , {50

VÀI.ÔR TOTÀT

1 . 351 ,10

250,00 17,350 { .33? ,50

50 ,00 20,250 r . ôtz, so
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181032

Camê d. charquê titrrc diatêira dê 14, @balado à wácuo
c@ Elidàde, ponta de agulha, náo d€wê aprêsentar odoi
dê ranço, na dâÉsitos dê Llquido na qüalag@
prináriâ, ddêndo aê aprêsêntar 6 pêrfêito êatâdo dê
consêrugão. Àalrcto: b1o@ dê consiatênêia fimê, Cor:
caraêtorÍgtice, Chaib: €lactcrlêtico, Sabori
erâctelLÊtico. Àusência d€ sujidadês, para€itos e
Iat%s. o prcduto dêElá aêr ô!üalado a vá@ô, a
@ba1ag6 prihária do produto d.vêrá sêr do tipo
plástie resi.atêntê, Cada @balagq dwêrá aprêsêntü
tEao Iiguido dê 500 g. No rótulo da drbalaga primária
ê 8ê4ndária dryerão @nstâ! princitEhentc, de foffi
clüa, aa aaguint s info@çõ€s: Identifi€Éo do
produeo, incluriG â @rca

N@ ê êndêrêço do
fa.bricetê
Liata d. j-ngrêdiêntêB

Cont.údo6
Iíquidos
data dê fâbriQção

Data dâ Elidâdê ou

NúlEo do Lotê. Validade à
wêne! no mÍnÍmo 3 Deses @nladoa da êntrêga
LINGiIIÇÀ CÀIÀBRESÀ I(G, IOTE ITI EMIIUfIDOS - CP QUTIO
Defu@da, dê boa quaLidâdê, isôntâ de aditivos ou
au.batâDcias êatr&has quê sêjil impróprias ao consuo ê
que altêr@ suaa €ractêr1êties naturais (físicas.
quimÍca6 ê organolápticas). Dererá sêr acondicionada a
qnbalag6 prinária constitulda d€ plástico atóxi@
traaparente, i6ênta dê aujidâdêa ê ou aÉo de
úicroorganisos, dêvidaênCê aêIadã (à vacuo), c@
ê6tEcificaÇáo dr poso, Er-idadê, do produtô ê
Er€/procêdência. hdcas ê carimbos oficiaia dê
rêgiate no miniEtério da agricultura (sif, ic ou
5iD), dê acordo c@ as Ibrtariaa do einistêrio da
agricultura, ditr»a no 3O4 & 22/04/96 ê do145 dê
22/O4/9e, ieaolugão da ânviaa n"105 dê 79/03/99 e da
Iêi aunicipal/vigi1âDcia sanitária. pacote 2,5 kg.
Elidadê a ren@r dê no nínino 3 mêsêa @ntados da
entrêga.

ÊSTADO DO PARA

PRrTTTURR MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL

170,00 19,650 3.3'10,50

vÀioR GroBÀr R§ 10.041,60

CLAUSULA SEGUNDA. DOS PREÇOS

O valor deste Contrato é de R$ 10.041 ,60 (dez mil, quarenta e um reais e sessenta centavos)

CLAUSULA TERCEIRA. DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO

1, Os preços praticados pelo presente instrumento são fixos e ineajustáveis, na Íorma do apresentado na Ata de
registro de Preço que o originou, sujeitos unicamente as condiçÕes previstas na Leifederal 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão n'. 006120231CP1, realizado com fundamento
na Lei no 10.520, de 17 de julho de2002e no DecretoMunicipal n' 691/2013, e na Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO OO CONTRATO

1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n0 8.666/93 combinado com o inciso Xll do artigo 55 do
mesmo diploma legal, 

. r

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICACIA

1. A vigência deste Contrato será 07 de Fevereiro de2024 extinguindo-se em 30 de Julho de2024, contado da
data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante interesse das partes, com eficácia legal após a publicação
do seu extrato no Diário Oficial do Município, no site: www.diariomunicioal.com/Íameo, tendo início e vencimento em dia
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

\
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CLAUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do CONTRATANTE, pana
a entrega das notas fiscaisffaturas;

1.2 - Prestar as informaçôes ê os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser
solicitados pelos emprEados da CONTRATADA;

1,3 - lmpedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste contnato;

1'4 - Efetuar, periodicamente, pesquisa para obter tabela indicativa da média de percentual de reajuste
de preços autorizada pelo Governo Federal;

1.5 - Permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterior;

. 1.6 - Efetuar o pagamento mensal devido pelo efetivo fornecimento dos produtos, desde que cumpridas
todas as exigências do contrato;

r' 1.7 - Comunicar, oÍicialmente, à CONTRATADA quaisquerfalhas oconidas, consideradas de natureza
grave;

1,8- Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de produtos que porventura tenha sido
recusado pela FISCALIZAÇÃO;

1,9 - Denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de comercialização de
produtos que esteja de acordo com as normas de comercializaçã0,

CLAUSUH OITAVA- DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

1.1- Efetuar o fornecimento dentro das especificaçoes e/ou condições constantes do orçamento,
devidamente aprovado pela CONTRATANTE;

1.2- Executar diretamente este contrato, sem transÍerência de responsabilidades ou subcontnatações
não autorizadas pelo CONTRATANTE;

1.3- Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.4 - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o
fomecimento dos produtos objeto deste contrato;

1,5 - Prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do produto;

1.6 - Substituir no prazo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE considerar que não atenda
às especificações do Anexo l, do edital;

. 1.7 - Comunicar por escrito, ao Chefe do Departamento de compras do CONTRATANTE, qualquer
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anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.8 - Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos
produtos; e

1.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas neste contrato.

CLAUSULA NoNA - DAS OBRTGAÇÕES SOCIAIS, CoMERCTATS E FISCAIS.

1. À COTTRRTRDA caberá, ainda:

, 1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrato,

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto

deste contrato , ruzâo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com o CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇOES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1- é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do

CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

1.2- é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se

houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;

'1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto deste
contrato.

CLAUSULA DECTMA PRTMETRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA F|SCALTZAÇÃO

1, 1, Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do

contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria), devidamente publicado nos
meios ofrciais. Servidora HEYDE DO ESPIRITO SANTO SILVA DE AMORIM, CPF no 651.983.013-53, Matricula:
0232170 Cargo/função Gestor de Coordenação - Superior; DE ACORDO COM A PORTANA 089/2024.GP.

2. O representante anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com o fomecimento dos bens e
produtos mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

3. As decisoes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas ao Chefe
do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,

4. A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de vigência do

contrato, para representá-la sempre que for necessário.

5. Além do acompanhamento e da fiscalização do fornecimento dos bens e produtos, o Chefe do Departamento de
Compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer fornecimento que esteja sendo executado em desacordo
com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos bens e produtos e
atividades correlatas, O CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude

\
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dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por
prepostos designados.

CIÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO

1, A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos bens caberá ao Chefe do
Departamento de compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA

A despesa com o Iornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 2024
Atividade 1416.081221315.2.100 Manter a Secretaria Municipalde Desenvolvimento Social , Classi1cação econômica
3,3.90,30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de Rg 4,215,50.

Exercício 2024 Atividade 1417.082441404.2,122 Manter os Serviços do CRAS , Classificação econômica 3.3.g030.00
Material de consumo, Subelemento 3,3.90.30.07, no valor de R$ S.826,10,

Fonte:1708.

CLAUSULA DECIMAQUARTA- DO PAGAMENTO i

1. A CONTRATADA apresentará nota fiscalffatura para liquidação e pagamento das despesas, efetivamente
executadas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Car:ajás - Pará, mediante pagamento via depósito bancário, no prazo
de 30 (trinta) dias corridos, contados da entrega dos documentos no Setor Financeiro do CONTRATANTE,

1.'l - O preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o constante da
proposta Apresentada no PrEão no. 006/2023/CPL.

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçã0, o fornecimento dos
bens não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita.

3, O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

4 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação financeira por atrasode
pagamento.

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido pelo CONTRATANTE, entre a
data acima referida e a conespondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargôs moratórios;

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga;

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

\
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1= (TX) 1= 16/100) l= 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

5.1 - A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao

da ocorrência.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da lei8.666/93, desde que haja interesse da

Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este contrato.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser

aumentado ou suprimido até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1o e

20, da Lei no 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições.

CI.AUSULA DÉCIMA SETIMA. DAS PENALIDADES

1. A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total deste contrato por

dia e por descumprimento de obrigaçoes fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela CONTRATADA no prazo

máximo de í5 (quinze) dias, contados da comunicaçã0. \

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE ou Administração
Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÕes:

2.1- Adveíência;

2,2 - Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do cqntrato, no caso de inexecução total do objeto
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze)dias, contado da comunicação oficial;

2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e imped'imento de contratar com a Administração
do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato;

3.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

3.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

3.4 - Fizer declaração falsa;

\
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3.5 -

3.6 -

3,7 -
4. Além das penalidades citadas,
Cadastro de Fornecedores do CONTRA

Cometer fraude fiscal;

Falhar ou fraudar na execução deste contrato;

Deixar de assinar o contrato.

a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no
TANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no capítulo tüàa lei

5' Comprovado impedimento ou reconhecida Íorça maior, devidamente justificado e aceito pela Administração doCoNTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das fenalidades mencionadás nos itens 1 a 3 desta Ctausuta. 
- '-- --

6' As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração pública, poderá seraplicado à CoNTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CúUSULA DECIMA oITAVA - DA RESCISÃo

1, 
- ^-4.11.,.cução 

total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a g0 da Lei
no 8.666/93. 

vrvrYYrv I rve

2. A rescisão deste contrato poderá ser:

2.1- Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 7g da Lei mencionada;

2'2' Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçã0, desde que haja
conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2,3' Judiciar, nos termos da regisração vigente sobre a matéria.

3' A rescisâo administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

3'1 - 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditório e a ampla deíesa.

CIÁUSULA DECIMA NONA - DA vlNculAÇÃo Ao EDTTAL E A pRoposrA DA ooNTRATADA

1' Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão no. 00612023-SRP, cuja realização decorre da autorização do
!.^llgl Autoridade superior do CONTRATANTE conitante do processo no, ó022023/ÊMAS-cpL, e a proposta da
CONTRATADA.

CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

1' As questÔes decorentes da execução deste lnstrumento, que não possam serdirimidas administrativamente,
serâo p.rocessadas e julgadas no Foro da cidade de canaã dog caralás - pará, com exclusão de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso i, alínea "d,,, oa consiltrúào Federal.

E, para tirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
loryl-qry que surtam- um_sÓ efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas reiresentantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

CANAA DOS CARAJAS - pA, 07 de fevereiro de2024,

ry

;1.

n.o 8.666/93.



TESTEMUNHAS:

1a_

ESIMO OO PARA

PRTTTITURR MUNICIPAL CIE CÂNAA DOS CARAJÁ$

FUNDO MUNICIPAL DE ASSI§TÊNCH SOCIAL

FUNDO MU CI SOCIAL
CN 14.443.689/0001-33

CONTRATANTE

DESIDERIOS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

cNPJ 35.647.468/0001 -57

c0NTRATADO(A)

2a
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